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OF. CM. Nº 102/2021                                                     Sério, 28 de Dezembro de 2021. 
  
                                                   
                    

Ilustríssimo Senhor Prefeito: 

 

A par de nossos cumprimentos, viemos levar ao conhecimento de Vossa 
Excelência, que na Sessão Ordinária realizada no dia 27 de dezembro de 2021, o 
Plenário desta Casa Legislativa aprovou o seguinte documento: 
 

PROJETO DE LEI N° 094/2021 - Autoriza o Poder Executivo a celebrar contrato 
administrativo emergencial, de caráter temporário, via processo seletivo simplificado, para 
atender excepcional interesse público, profissionais para as funções de Assistente Social 
e Monitor Sócio Educativo, e dá outras providências. 

 

PROJETO DE LEI Nº 095/2021 - Define e fixa o VALOR DE REFERÊNCIA MUNICIPAL 
(VRM), em R$491,97 (quatrocentos e noventa e um reais com noventa e sete centavos) 
para ajuste dos valores dos Impostos, Taxas e Tarifas Públicas, e autoriza a concessão de 
descontos para pagamento à vista, em parcela única, do Imposto Predial e Territorial 
Urbano - IPTU, Taxa de Coleta de Lixo, ISS Fixo e Taxas correlatas, relativas à renovação 
dos Alvarás de Licença, do Exercício 2022, e dá outras providências. 

 

PROJETO DE LEI N° 100/2021 – Autoriza o Poder Executivo a celebrar contrato 
administrativo emergencial, de caráter temporário, via processo seletivo simplificado, para 
atender excepcional interesse público, para as funções de Servente, e dá outras 
providências. 

 

REQUERIMENTO N° 010/2021 – em anexo. 

 

REQUERIMENTO N° 011/2021 – em anexo. 
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Sem mais para o momento, subscrevemo-nos com estima e apreço. 

Atenciosamente, 

 

 

 

KARINE NIEDERLE SARTORI 
Oficial Legislativo 

 
Ilmo. Senhor  
SIDINEI MOISÉS DE FREITAS 
D.D. Prefeito /Sério – RS.                 


